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Declara de Utilidade Pública a Associação
José Gabriel da Costa localizada no
Município de Porto VelholRO.

Art. r -Fica declarada de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO JOSÉ GABRIEL DA COSTA.

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

"Plenário das Deliberações, 15 de março de 2016.
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Justificativa

A Associação José Gabriel da Costa foi fundada em 07 de novembro de 2006, sendo constituída
pela união de pessoas, sem fins econômicos, que tem como finalidade a construção e manutenção
do Memorial José Gabriel da Costa.

O Memorial José Gabriel da Costa atende à necessidade da irmandade da União do Vegetal no
sentido da preservação histórica da vida e obra de Mestre Gabriel com a construção de uma réplica
da casa onde o Mestre Gabriel e sua família viveram, além de espaços de convivência, exposições
permanentes e temáticas.

Além da réplica da casa do Mestre, o memorial contará também com um centro de estudos, sala de
reuniões e projeções, salas de arquivos (com cd's, vídeos, fitas, fotos e depoimentos), biblioteca e
uma infra-estrutura com copa, banheiros, além de um auditório para realização de palestras,
oficinas e exibição de vídeos relacionados à história da UDV e do Mestre Gabriel.

Com isso, a população poderá conhecer mais sobre a obra e a vida do grande Mestre, exemplo de
humildade, mostrando que a simplicidade é o caminho mais prático para se chegar a Deus.

Afora isto, com a implantação do Memorial José Gabriel da Costa serão geradas necessidade de
especialidades que poderão servir de motivação profissional para nossos jovens e adultos, tais
como: Restauradores; Museólogos; Bibliotecários; Historiadores; Produtores Cultural;
Antropólogos; Editores; Pedagogos e Estagiários.

Assim sendo, contamos com o apoio dos ilustres Deputados para aprovação deste Projeto de Lei a
fim de que a Associação José Gabriel da Costa possa continuar contribuindo
desenvolvimento cultural e social do Município de Porto
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